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 Câmara Municipal de Várzea Paulista 

CHAMAMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE COMERCIALIZAÇÃO DE  

PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2019 
 

Chamamento para autorização de comercialização de Plano de Assistência Médica Nº 

01/2019 

 

OBJETO: Autorização para comercialização de Plano de Assistência Médica, devidamente registradas na 
Agência Nacional de Saúde, através de operadoras de planos de assistência médico-hospitalar, 
compreendendo os procedimentos clínicos e cirúrgicos ambulatoriais, internação clínica, cirúrgica e 
obstétrica, através de médicos, hospitais e outros serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, para 
atendimento eletivo em Várzea Paul i s ta  e  Região de Jundiaí  e em âmbito nacional para 
situações de urgência e emergência, conforme previsão constante da Lei 9.656/98 e demais resoluções 
governamentais da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

 

DATA/HORA DE ENTREGA DO ENVELOPE: 21/01/2020, às 13h00 

DATA/HORA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 21/01/2020, às 14h00 

 

ÁREA RESPONSÁVEL: Comissão de Licitações 

 

Contato para informações: contato@camaravarzea.sp.gov.br 

 

1  -  PREÂMBULO  

 

1.1  A  Câmara Mun icipal de Várzea Pau lista ,  si tuada na Avenida Fernão Dias 
Paes  Leme, nº  284, cent ro , em Va rzea Paul is ta ,  Es tado de São Paulo,  torna públ ico 
e faz  saber que,  acha -se aberto o  CHAMAMENTO P ARA AUTORIZAÇÃO DE 
COMERCIAL IZAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA SUPLEMENTAR Nº 
01/2019,  aos servidores ativos, inativos e seus dependentes, da Câmara Municipal de Várzea Paulista, 
na forma disciplinada pela Lei nº 9.656/98 e demais resoluções expedidas pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar – ANS, conforme especificações constantes deste Edital e seus anexos. 
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1.2  O  PRAZO  para  o recebimento do envelope  n º  01 –  DOCUMENTAÇÃO” e n º 

02 –   “PROPOSTA DE PREÇOS  será até às  13h00 do  d ia 21/01/2020,  na 

RECEPÇÃO DA CÂMARA ,  l oca l izada na Avenida Fernão Dias  Paes  Leme,  nº  

284,  cent ro ,  em Va rzea Paul i s ta ,  Es tado de São Paulo,  mediante protocolo.  

 

1 .3   In íc io da abertura do envelope n o 01 – “DOCUMENTAÇÃO” e n º 02 –  

“PROPOSTA DE PREÇOS” será às  14h00 min do  d ia 21/01/2020 ,  no l ocal 

ac ima c i tado. 

 

2  -  DO SUPORTE LEGAL 

 

2.1  O presente ed i ta l  de chamamento para autor i zação de comerc ia l i zação de 

p lano de ass is tência  médica s erá reg ido  pela l egi slação vigente   

 

3  -  DA OBTENÇÃO DA PASTA ELETRÔNICA  

 

3.1  A  pas ta ele t rôn ica contendo o CHAMAMENTO PARA AUTORIZAÇÃO DE 

COMERCIAL IZAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA Nº 01/2019,  com os 

re fer i dos  Anexos ,  poderá ser obt i da no  si t i o  na i n ternet 

www.camaravarzea.sp.gov .br .   

 

4  -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4 .1 Não haverá  recurso  f inance iro  da  Câmara  Mun ic ipa l  de  Várzea 
Pau l ista .  Os va lo res serão  repassados,  at ravés de  t ransfe rência  bancária, 
d i retamente  para  a  credenciada ,  median te  o  descon to  em fo lha  de 
pagamento  dos serv idores mun ic ipa is,  sendo  estes os ún icos responsáve is 
pelo pagamento do P lano  de  Assis tência  Méd ica . 
 
  
5 -  DO OBJETO 

 

http://www.camaravarzea.sp.gov.br/
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5.1 O presente Edita l  de chamamento públ i co tem por obje to o c redenc iamento 

de operadoras  de P lano de Ass is tência  Médico -Hospi ta lar,  a  fim de autor i zá - las 

a comerc ial izar p lanos  de saúde,  compreendendo os  procedimentos  c lín i cos  e 

c i rúrg i cos ,  ambulator i ai s ,  i n ternação cl ín ica,  ci rúrg i ca e obs tet r íc ia,  a través  de 

médicos ,  hospi tai s  e out ros  serv iços auxi l i a res  de diagnós t ico e terap ia, 

conforme prev i são cons ta nte da Lei  9 .656/98 e demais  reso luções 

governamenta i s  da ANS - Agênc ia Nacional  de Saúde Suplementar para  

atendimento e let ivo em V árzea Paul is ta  e  Região de Jundiaí  e  ainda em âmbi to 

nac ional  para s i tuações  de urgênc ia e emergênc ia  para os  servidores  at iv os , 

i nat ivos  e seus  dependentes , da Câmara Municipal  de Várzea Paul i s ta .  

 

5.2. Os serviços a serem prestados pelas proponentes são aqueles definidos no Anexo 01 - 

Caracter ísticas do  Ob jeto , cujo anexo é parte integrante do presente Edital. 

 

5 .3  O número de usuár ios  a serem atendidos  pe la empresa AUTORIZADA 

dependerá da opção de cada serv idor,  bem como da exequib i l i dade e v iab i l i dade 

f i nancei ra  do p lano propos to.  

 

5 .4  A opção pelo serv idor por qualquer das  empresas  autori zadas ,  v incu lará 

seus  dependentes  na  mesma empresa e ti po de plano cont ratados .        

 

5 .5  A escolha da empresa AUTORIZADA  será fei ta  mediante a ass inatura do 

correspondente Termo de Adesão,  fi rmado pelo serv idor,  observadas  as 

d i spos ições  cont i das  no presente chamamento.  

 

5 .6  As  empresas  au tor izadas,  após  conhecer a  opção dos  serv idores  da Câmara ,  

deverão conf i rmar sua part i ci pação no p lano,  se j ulgarem que a quant idade de 

usuár ios  que a escolheu, será suf ic i ente para remunerar convenientemente seus 

serv iços . 

 

5 .7  Os  servi ços  a serem pres tad os  pe la empresa AUTORIZADA  encont ram-se 

desc r i to  no Anexo  01 -  Caracter ísticas do  Ob jeto ,  que é parte  i n tegrante do 

presente i ns t rumento e deverá ser obedecido na ín tegra.   
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5 .8  Na minuta de autor i zação de comerc ia l i zação es tão f ixadas  as  condições  de: 

v igênc ia,  preço,  valor,  rea jus te,  encargos ,  pres tação dos  servi ços .   

 

6 -   DA VIGÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE COMERCIAL IZAÇÃO  

6.1  A v igênc ia da autori zação de comercia l i zação  será  de 12 (doze) meses , 

podendo ser renovada por i guai s e  sucess ivos períodos ,  a té  o l imi te  de 60 

(sessenta) meses .   

 

7  -  CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DO CHAMAMENTO  

    

7 .1  DAS CONDIÇÕES: 

 

 7 .1 .1  Es te chamamento es tá aberto  a  todas  as  pessoas j urídi cas e 

cooperat i vas  que se enquadrem no ramo de ati vi dades  perti nentes à 

operação de  p lanos  de ass is tênc ia  médico -hospi talar e que atendam as 

condições exigidas no presente Edital.  

 

7 .2  DAS RESTRIÇÕES: 

 7 .2 .1  Não será permitida a participação: 

 

7 .2 .1 .1 Concordatár ia  ou com fa lência  dec retada e em processo de 

recuperação judi cia l  ou ex t ra jud ic ial .   

 

  7 .2 .1 .2 Operadoras de Planos de Assi s tênc ia Médica que es tejam 

impedidas  ou suspensas  de comercia l i zar seus  produtos  pe la ANS - 

Agênc ia Nac ional  de Saúde Suplementar.    
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7 .2 .1 .3 De empresas  es t rangei ras  que não func ionem no País .  

  

7 .2 .1 .4 Daqueles  que este jam cumprindo penal i dade de suspensão 

temporár ia  para l i ci tar  e  impedimento de cont ratar com a 

Admin is t ração nos  termos  do i nc iso I I I  do art i go 87 da Le i  8 .666/93 e 

suas  al terações pos ter iores .  

 

7 .2 .1 .5 Que tenham sido declaradas  i nidôneas  p e lo Poder Públ ico e 

não reabi l i tadas .  

 

7 .2 .1 .6 Corretoras  de seguros .  

 

7 .2 .1 .7 Somente será acei ta  a part ic i pação de empresa em 

recuperação judi cia l  ou ex t ra judi cia l ,  desde que apresente o P lano de 

Recuperação homologado pelo j u ízo competente e em p leno v i gor,  sem 

pre ju ízo de atendimento a todos  os  requis i tos  de habi l i tação 

econômico-f i nancei ra  es tabelec idos  no edi ta l .    

 

8 -  DA DOCUMENTAÇÃO PARA A AUTORIZAÇÃO  

- Hab i l i tação  Jur íd ica 

 

8 .1  A documentação re la ti va à Habi l i tação Juríd ica consi s ti rá  em:  

 

8 .1 .1  Ato const i tu ti vo, es tatuto ou cont rato socia l  e  sua úl t ima al teração 

cont ratua l  em vigor,  dev idamente reg i s t rado,  em se t ra tando de soc iedades 

comerc iai s , e ,  no caso de soc iedades por ações ,  acompanhado de 

documentos  de elei ção de seus  admini s t radores .  
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8.1 .1.1 A apresentação do cont rato socia l  consol i dado em v igor 

dev idamente regi s t rado di spensa a apresentação do cont rato cons t i tut i vo da 

pessoa juríd ica.  

 

 8.1.2 Insc ri ção do ato cons ti tu ti vo,  no caso de sociedades  c iv is  e ⁄ou 

cooperat i vas ,  acompanhada de prova da Di re tor i a  em exerc íc io .   

 

 8 .1 .3  Decreto de autor i zação,  em se t ra tando de pessoas  j urídi cas 

es t rangei ras em func ionamento no País , e  ato de reg i s t ro ou autori zação 

para func ionamento expedido pe lo órgão competente,  quando a at i vidade 

ass im o exig i r .  

 

-  Regu lar idade F iscal  

 8.2 -  A  documentação re la ti va à Regular i dade Fi sca l  consi s ti rá  em:  

 

8 .2 .1 Prova de i nsc r i ção no Cadas t ro Nacional da Pessoa Jurí d i ca do 

Min is tér i o  da Fazenda -  CNPJ /MF. 

 

 8 .2 .2  Prova de regular i dade para com a Fazenda Federal ,  a t ravés  da Cert i dão 

Conjunta Negat i va de Débito  re ferente a T r ibutos  Federa i s  e  Dívida At i va da 

União expedida  pela Recei ta  Federa l  do Bras i l ,  com prazo de v al i dade em 

v igor. 

 

 8 .2 .3  Prova de regulari dade para com a Fazenda Es tadual ,  a t ravés  da Cert i dão 

de Dív ida At iva do Es tado,  com prazo de va l i dade em vigor.  

 

 8 .2 .4  Prova de regular i dade para com a Fazenda Munic ipal ,  a t ravés  da 

Cert i dão Negat i va de Débitos  re ferentes  a T r ibutos  Mobi l i ár i os ,  expedidos  pe la 

Sec retar i a  Municipa l  da Fazenda ou F inanças da sede da part ic i pante, emi t i da 

em até 90 (noventa) d ias  anter i ores  à data de encerramento des te 
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chamamento,  sal vo expressa menção de prazo de val i dade di verso,  cons tante 

da cert i dão,  que prevalecerá sobre o prazo acima.   

 

 8 .2 .5  Prova de s i tuação regular da empresa part i ci pante perante o Fundo de 

Garant i a  do Tempo de Serv iço (CRF  do FGTS),  dent ro de sua val i dade.  

 

 8 .2 .6  Prova da i nex is tência  de débi tos  i nadimpl i dos  perante a Just i ça do 

T rabalho,  a t ravés  da Certi dão Negat iva de Débitos  T rabalhi s tas  (CNDT).   

 

 8 .2 .7  Também serão acei tas  cert i dões  pos i ti vas  com efe itos  de negativa nos 

termos  do art i go 206 do Código T r ibutár i o Nac ional .  

 

-  Qual i f icação  Econômico -F inanceira 

 8.3 A documentação re la ti va à Qual i fi cação Econômico -Financei ra  cons is t i rá  em:  

 

8 .3 .1 Cert i dão Negati va de fa lênc ia ou concordata expedida pelo di s t ri bu idor 

da sede da pessoa jurídi ca,  com data de expedição não superior a  90 (noventa) 

d ias  da data prev i sta  para a ent rega dos envelopes . Es tão d ispensadas  des ta 

apresentação as   cooperati vas  e associações  ci vi s.  

 

8 .4  Caso a empresa esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, apresentar documentação descrita 

no item 7.2.1.7. 

 

-  Qual i f icação  Técn ica   

8.5 A documentação re la ti va à Qual i fi cação Técnica consi s ti rá  em:   

 

 8 .5 .1  Regist ro  da empresa parti ci pante j unto ao Conselho Regional  de 

Medicina -  CRM 



 

 

 

                                 CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

 

 

 Câmara Municipal de Várzea Paulista 

 

 8 .5 .2  Comprovante de si tuação cadas t ra l  de operadoras ,  expedido pe la ANS - 

Agênc ia Nac ional  de Saúde Suplementar.    

 

-  Documentação  Complementar  e  Regras Gerais  

 

8 .6  Dec larações  emi ti das  em papel  timbrado pela empresa e fi rmadas por seu 

representante l egal  de que:   

 

 8 .6 .1  não emprega menor de 18 (dezoi to) anos  em t rabalho noturno,  

per igoso ou i nsalubre,  e  não emprega menor de  16 (dezesseis ) anos ,  es te 

ú l t imo sendo na condição de aprendiz .  

 

 8 .6 .2  não es tá impedida de cont ratar com quaisquer órgãos  públ i cos 

Federa i s,  Es taduais  e  Munic ipai s ,  nem com entidades  vinculadas aos 

mesmos ,  e  que,  desde a data de  emissão de quaisquer dos  documentos 

apresentados ,  não tenha ocorr i do nenhum fato que possa tê -l os  i nval i dado.  

 

 8 .6 .3  fornecerá a documentação complementar que l he for so l ic i tada, 

i nclusi ve os  or i gina is .  

 

 8 .6 .4  responderá pe la verac idade das  i n formações  cons tantes da 

documentação e da propos ta.  

  

 8 .6 .5  arcará com os  t r i butos ,  impos tos,  taxas ,  emolumentos,  cont r i buições 

f i sca is  e  paraf i scai s ,  bem como os  encargos  soc iai s ,  t rabalhi stas  e 

prev idenciár i os  decorrentes  do i ns t rumento de autor ização.  
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 8 .6 .6  d isponibi l i zará nos  seus  quadros  de c redenciados ,  no mín imo,  01 (um) 

hospi tal  sediado no municíp io  de Jundiaí  em condições  de atender os  

usuár ios  aderentes  ao Plano de Assi s tênc ia  Médica.  

 

 8 .6 .7  d isponibi l i zará, no mínimo, 01 (uma) unidade de pronto -socorro  e de 

atendimento de urgência/emergência,  c redenciada ou própr ia  no munic íp io 

de Jundiaí  que funcione 24 (v inte  e quat ro) horas  por dia ,  07 (sete) dias por 

semana. 

 

 8 .6 .8  d i sponibi l i zará médicos  nas  di versas  especia l i dades  e l aboratór i os 

c redenc iados  comp at ívei s  com a quantidade de usuár ios,  para atendimento nos  

munic ípios  de Va rzea Paul is ta  e  Jundiaí ,  bem como a re lação das  unidades  para a 

rea l i zação de exames  e demais servi ços  complementares  de d iagnós t ico e terap ia,  

c redenc iadas  ou própr ias ,  nas  especia l i dades  cons tantes  no Anexo  01 – 

Caracter ísticas do  Ob jeto .  

 

 8 .6 .9  oferecerá atendimento de urgênc ia/emergênc ia em todo o País , 

a t ravés  de c redenc iados  ou at ravés  do s i s tema de reembolso ent re  as  

operadoras .    

  

 8 .6 .10 apresentará a re lação de médicos  c r edenc iados ,  hospita is ,  c l íni cas 

de d iagnóst icos  e de t ra tamento,  quando da apresentação do P lano de 

Assi s tênc ia  Médica aos  serv idores  munic ipai s .  

 

9 -  DA PROPOSTA DE PREÇOS : 

 

9 .1  A propos ta de preços  para a autor i zação de comerc ial ização deverá ser 

preenchida nos  seus  campos com a razão soc ial  da Empresa ,  endereço 

completo,  número de i nsc ri ção no Cadast ro Nac ional  da Pessoa Juríd ica (CNPJ),  

número do te le fone,  e  e-mai l  de contato.  
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9.2 Deverá ser apresentado no modelo do formulár io  fornecido j untamente com  o 

presente i ns t rumento,  ass inado por pessoa jur i d icamente habi l i tada,  apondo -se 

o nome e o cargo desta,  sem quaisquer emendas ,  rasuras  ou ent re l i nhas.  

 

9.3 A propos ta de preços  deverá conter a  quant idade mín ima de usuár ios  e o 

preço por usuár io  que ader i r  ao  p lano de ass i s tência  médico -hospi talar 

propos to,  por fa ixa etár ia  e  sem carênc ia , sem quaisquer emendas  ou 

ent re l i nhas .   

 

9 .4  Nos  preços  propos tos  pe la  Empresa deverão es tar i nc lusos  todos  os  cus tos 

e despesas ,  taxa de admini s t ração "per capita" ,  cartõ es  de i dent i fi cação,  re lação 

de serv i ços ,  encargos  e i ncidências ,  d i re tos  ou i nd i re tos ,  não importando a 

natureza,  que recaiam sobre a prestação dos  servi ços .  

 

9 .5  O va lor es t imado por v ida l evará em cons ideração os  l imi tes  de fa i xas 

etár i as  conforme desc ri to  no anexo 1,  i tem 3.1.  

 

9 .6  A empresa deverá ofertar valores  tanto para o plano de acomodação t i po 

enfermaria  como para quartos  part i cu lares ,  sendo que a escolha fi cará por conta 

do serv idor.  

 

10 -  DAS CONDIÇÕES OBRIGATÓRIAS DE APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENT OS DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

10.1 Os  documentos  necessár ios  desc ri tos  deverão ser apresentados  em cópia 

autent i cada por cartór i o ,  ou serem apresentados  o or i g inal  e  a  cópia para 

autent i cação de serv idor municipa l .   

 

10.2 Os  documentos  exigidos  (cert i dões  e p rovas  de regular i dade) que não 

possuí rem expressamente a data de va l i dade,  serão acei tos ,  desde que sua 

emissão seja  de no máximo 90 (noventa) d ias  da data da apresentação dos 

envelopes . 
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10.3 As  certi dões  apresentadas  at ravés  do si s tema ele t rôn ico,  serão acei tas , 

f i cando condic ionada a veri f icação de veracidade “v ia  i n ternet ”.    

 

11 -  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE “DOCUMENTAÇÃO”.    

 

11.1 Os  documentos  necessár ios ,  para a habi l i tação cons tantes  do i tem 8 

deverão ser apresentados ,  em envelope único,  t imbrado  com o  nome da 

empresa ,  rubr i cado,  fechado de forma indevassável ,  contendo ex ternamente,  os 

seguintes  d izeres :   

 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2019 

 Chamamento  para au tor ização Nº 01/2019  

 “DOCUMENTAÇÃO”  

 DATA/HORA DE ENTREGA DO ENVELOPE: 21/01/2020 ,  às 13h00  

 DATA/HORA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 21/01/2020,  às 14h00 

 RAZÃO SOCIAL  DA EMPRESA 

 

12 -  DA  FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE “PROPOSTA DE 

PREÇOS”.    

 

12.1 A Propos ta deverá ser apresentada,  em envelope único, t imbrado  com o 

nome da empresa ,  rubr i cado, fechado de forma indevassável ,  contendo 

ex ternamente,  os  seguintes  di zeres:   

 

12.1.1  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2019 

 Chamamento  para au tor ização Nº 01/2019  

 “PROPOSTA DE PREÇOS”  
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 DATA/HORA DE ENTREGA DO ENVELOPE: 21/01/2020 ,  às 13h00 

 DATA/HORA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 21/01/2020 ,  às 14h00 

 RAZÃO SOCIAL  DA EMPRESA 

 

13 –  CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE DA PARTICIPANTE  

 

13.1 Se a empresa  env iar representante que não se ja  sócio -gerente ou d i re tor, 

faz -se necessár io  o credenciamento  escr i to  em papel  t imbrado  da empresa 

com fi rma reconhecida ou  instrumento  púb l ico  (Procuração),  com menção 

expressa de que lhe confere amplos poderes,  inclusive para receb imento  de 

in timações e decisão  sobre a desistência ou  não  de recursos.  

 

13.2 A não apresentação do  c redenciamento a impede de di scordar das  dec isões 

tomadas  pela Comissão Permanente de Li ci tações ,  na sessão de abertura dos 

envelopes . 

 

13.3 Caso a empresa  não pretenda enviar pessoa c redenc iada ou procurador,  

conforme o i tem 13.1,  para representá - la  na abertura  dos  envelopes ,  a  mesma 

poderá apresentar dec laração em impresso t imbrado da empresa e f i rmado por 

seu Representante Legal,  com fi rma reconhec ida,  de que desi s te  formalmente de 

qualquer recurso.  

 

13.4 Os  documentos re fer i dos nos i tens  13.1 e 13.3 de verão ser apresentados 

fora dos  envelopes  01 –  Documentação e 02 –  Propos ta de Preços .    

 

14 -  DO PROCESSAMENTO DA AUTORIZAÇÃO PARA A COMERCIAL IZAÇÃO 

DE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA  

 

14.1  A presente autori zação para a comercia l i zação de p lano de ass i stênci a 

médica será processada pela  CÂMARA MUNICIPAL .  
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14.2 Após  a ent rega do envelope pelas  empresas ,  não serão acei tos  quaisquer 

adendos ,  ac résc imos ,  supressões  ou esclarecimentos  sobre o conteúdo dos 

mesmos ,  tampouco quaisquer prov idênc ias  pos ter i ores tendent es a sanar fa lhas 

ou omissões ,  não podendo os  mesmos serem devolvidos após  a sua ent rega.  

 

14.3 No d ia ,  l ocal  e  horár io  des ignados  no preâmbulo des ta AUTORIZAÇÃO DE 

COMERCIAL IZAÇÃO DE PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA ,  na presença dos 

representantes ,  a  Comissão Espec ial ,  i n ic iará os  t rabalhos ,  examinando o 

envelope nº 01  –  “DOCUMENTAÇÃO” ,  os  quais  serão rubr i cados  pe los 

componentes  da re feri da Comissão Especial  e  pe los  representantes  presentes 

na sessão,  devidamente c redenciados .  

 

14.4 Serão exc lu ídas  as  empresas  que não atenderem ou não p reencherem as  

ex igênc ias  da Documentação para a Autor ização,  em especia l , os  cons tantes  dos 

i tens  8.1 e seguintes .   

 

14.5  Os  envelopes  i dent i f icados  pelo t í tu lo  N.º 02 -  "PROPOSTA DE PREÇOS"  

serão devolvidos fechados  aos  represe ntantes  das  empresas  exclu ídas ,  em 

s i tuação que não haja i n teresse em protocol i zar recurso.  Havendo recurso ou na 

ausência de representantes ,  os  envelopes  fi carão sob a guarda da Comissão 

Especia l a té  o  decurso do prazo para i n terposi ção de recursos ,  ou ap ós  deci são 

sobre os  mesmos .   

 

14.6  Os  envelopes  N. º  02 -  “PROPOSTA DE PREÇOS"  das  EMPRESAS 

HABIL ITADAS serão abertos  a segui r  e  no mesmo loca l  pe la  Comissão Especia l, 

desde que haja renúnc ia expressa de todas  as  PARTICIPANTES  da i nterpos i ção 

de recursos .  Caso cont rár i o ,  a  data da abertura será comunicada às  mesmas 

at ravés  de publ i cação n a Imprensa Oficial  da Prefei tu ra do  Municíp io  de 

Várzea Pau l ista ,  após  ju lgado o recurso i n terpos to,  ou decorr i do o prazo de 

i n terpos ição. 

 

14.7  Uma vez  abertos  os  envelopes ,  as  propos tas  serão t i das  como imutáveis  e 

acabadas ,  não sendo admi ti das  quaisquer prov idênc ias  pos ter iores  tendentes  a 
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sanar fa lhas ou omissões ,  não podendo as  mesmas  serem devolvidas  após  a fase 

de habi l i tação. 

 

14.8 As  propos tas  cont i das  nos  envelopes  N.º 02 -  “PROPOSTA DE PREÇOS”  

serão examinadas  e rubr i cadas  pelos  membros  da Comissão Especial ,  bem como 

pelas  empresas  habi l i tadas ,  a t ravés  de seus  Representantes  presentes ,  j á 

c redenc iados  na fase anter i or.  

 

14.9 De cada fase do procedimento será l av rada  Ata ci rcunstanciada,  devendo 

toda e qualquer declaração ou impugnação cons tar obr igatori amente da mesma.  

 

14.10 Se ocorrer suspensão da(s ) sessão(ões ) e  a(s ) mesma(s ) não puder(em) ser 

rea l i zada(s ) no mesmo d ia ,  a  Comissão  Especia l,  comunicará às 

PARTICIPANTES ,  a  data para prosseguimento ,  a t ravés  de publ icação n o s i te  da 

Câmara  na Imprensa Oficial  da Prefei tu ra do  Mun icíp io  de V árzea Pau l ista . 

 

14.11 É facu ltado à Comissão Espec ial  ou autor i dade superior,  em qualquer fase 

do c redenc iamento,  promover d i l i gência  des ti nada a esclarecer ou complementar 

a  i ns t rução do processo,  vedada a i nclusão de documento ou i n formação.  

 
15 -  DA EXCLUSÃO DAS EMPRESAS 
 
15.1 Serão exclu ídas  as  EMPRESAS que:  
 
 15.1.1 Não apresentarem a documentação es tabelec ida no i tem 8 do 

presente Edi tal .  
 
 15.1.2 Apresentarem a documentação em desconformidade com o i tem 10 .  
 
 15.1.3 Não obedecer(em) às  demais  condições  cons tantes  nes te Edi ta l  para 

sua habi l i tação no certame.  
   

16 -  DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

16.1 Serão descla ss if i cadas  as  propos tas  de preços  das  empresas  que:  
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 16.1.1 Não es ti verem dev idamente datadas  e assinadas  pe lo Representante 

Legal  ou out ro  autor izado pelas  empresas ;  

 

 16.1.2 T iver(em) seu(s ) preço(s ) baseado(s ) no(s ) de out ra(s ) propos ta(s );  

e ,   

 

 16.1 .3 Apresentar(em) preço(s ) a l ternat i vo(s ) ou que imponha(m) 

condição(ões ) não previ s ta(s ) nes te i ns t rumento.  

 

17 -  CLASSIFICAÇÃO  

 

17.1 Todas  as  propos tas  que atenderem às  ex igênc ias  do Edita l  serão 

c lass if icadas  e c redenciadas ,  após  a ver i fi cação da Comiss ão Especial .  

 

18 -  CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

 

18.1 Serão j ulgadas  vál i das ,  todas  as  propos tas  das  empresas  habi l i tadas  que 

atenderem as  condições  reunidas  nes te i ns t rumento.   

  

19 -  RECURSOS 

 

19.1 As  empresas ,  nas  d iversas  fases  do procedimento,  poderão ut i l izar -se de 

recursos  admin is t ra t ivos ,  que serão sempre di r i gidos  à autor i dade superior,  no 

prazo de 5 (c inco) d ias  úte i s,  contados  da data da not i f icação do ato.  Os  recursos 
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deverão ser protocol i zados  na Recepção da Câmara Municipa l  de Várzea P aul is ta ,  

l ocal izada na Avenida Fernão Dias  Paes  Leme,  284 ,  cent ro ,  Várzea Paul i s ta  –  SP.    

 
20 -  FATURAMENTOS DO PLANO   
 
20.1 A Câmara Munic ipal  de Várzea Paul i sta ,  encaminhará os va lores 
descontados  dos  servidores  aderentes  ao p lano,  a té  o 5º  (qu in to ) d i a  ú t i l  do mês 
subsequente,  em re lação a data do pagamento efetuado aos  serv idores,  a t ravés 
de t rans ferênc ia  bancár ia,  sendo que a empresa deverá encaminhar re la tór i o 
deta lhado,  onde cons te o nome do serv idor e  dos  seus  dependentes  e o va lor do 
p lano em até  10 (dez ) d ias antes  da data da t rans ferênc ia  bancár ia .     
 
20.2 Não haverá repasse de verbas públ i cas ,  os  va lores t rans feri dos  serão 
i n te i ramente  descontados  da fo lha de pagamento dos  servidores  at i vos  e 
i nat ivos .     
 
21 -  DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO  
 
21.1 PREÇOS 
 
 21.1.1 Deverão es tar cont i dos  nos  preços ,  t r i butos,  impos tos ,  taxas , 

emolumentos ,  cont r i bui ções  f i sca is  e  paraf i sca is ,  mão de obra,  mater ia i s , 
encargos  socia is ,  t rabalh is tas  e prev idenc iári os ,  despesas  de t ransporte , 
f re tes ,  seguro e pedági o . 

 
 

22 -  REAJUSTE 

 

22.1 Somente após  12 (doze) meses ,  poderá haver a  concessão de rea jus te de 

preços ,  tendo como base o índice permitido pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 

(ANS) para planos de natureza individual. 

 

22.2 Para efe i to  de cá l culo ,  o  p eríodo de 12 (doze) meses  será contado a part i r  

da data de vigência da concessão de autor ização para comercia l i zação de p lano 

de assi s tênc ia  médica.  

  

23 -  DAS PENALIDADES 
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23.1 O não cumprimento das  obr igações  cont ratuai s  suje itará a empresa  

AUTORIZADA as seguintes  sanções ,  serão aplicadas mediante procedimento 

Administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa:  

 

 23.1.1 Advertênc ia  por esc r i to ;  

 

 23.1.2 Mul ta de 5% (c inco por cento) sobre o valor de cada servi ço não 

pres tado ao usuár io  ( t i tu la r ou dependente),  tendo como parâmetro a  Tabela 

da AMB (Associação Médica Bras i l e i ra);  

 

24 –  DO CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO   
 
24.1 A  Câmara Munic ipal  de Várzea Paul i s ta  poderá,  por mani fes to in teresse 
públ ico e a qualquer tempo,  suspender tota l  ou parcia l mente, bem como 
resc indi r  a  autor i zação, sem que tal  a to gere qualquer di re i to  de i ndenização à 
empresa AUTORIZADA.  
 
24.2 A  Câmara Munic ipal  de Várzea Paul i s ta  poderá,  ainda,  declarar resc ind ida 
a presente autor ização de comerc ial ização, i ndependentemente de i n terpe lação 
ou de procedimento j udi cia l ,  nos  seguintes  casos :  
 
 24.2.1 na ocorrênc ia  de do lo,  cu lpa,  s imulação ou f raude na execução da 

autor i zação. 
 
 24.2.2 pe lo  descumprimento de quaisquer c láusulas  ex is tentes  no Termo de 

Autor i zação de Comerc ial i zação. 
 
 24.2.3 quando,  pe las  re i teradas  impugnações  fe i tas  pela  Câmara Munic ipal 

de Várzea Paul is ta ,  fi car evidenciada a i ncapacidade da empresa 
AUTORIZADA para dar execução ao Termo de Autori zação ou prosseguir  na 
sua execução. 

 
 24.2.4 se a empresa AUTORIZ ADA t rans fer i r  a  presente autor ização,  no 

todo ou em parte .  
 
 24.2.5 por acordo mútuo ou por razões  de exc lus ivo i nteresse do serv i ço 
públ ico.   

 

25 -  DA OPERACIONALIZAÇÃO E DA F ISCALIZAÇÃO  
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25.1 A execução da autor ização será acompanhada,  pe la  Câmara Muni cipa l  de 
Várzea Paul i s ta,  a t ravés  da Di re tor i a  Admin is tart iva ,  que designará um serv idor 
que prov idenc iará as  anotações ,  em reg i s t ro  própr io ,  das  ocorrênc ias 
re lac ionadas  com a sua execução,  determinando o que for necessár io  para a  
regular i zação das  fal tas  ou defei tos  observados .  
 
25.2 As  dec isões  e prov idênc ias  que u l t rapassarem a sua competência deverão 
ser sol ic i tadas  às  autor i dades  competentes  em tempo hábi l , para a adoção das 
medidas  convenientes.  

26 -  ESCLARECIMENTOS 

 

26.1 As  empresas  i n teressadas  na part ic i pação do presente,  poderão requerer 

esc larec imentos  à  Comissão  Permanente de L ici tações  da Câmara Municipa l, 

por meio e le t rôn i co:  contato@camaravarzea.sp.gov .br ,  a té  3  ( t rês ) d ias  úte is 

antes  da data marcada para a abertura dos  envelopes .  

 

26.2 A  Comissão Permanente de L ic i tações ,  responderá pe las  mesmas v ias ,  os 
esc larec imentos  sol i ci tados ,  dent ro do prazo legal .  
 

26.3 Em caso de não so l i ci tação,  pe las  empresas  part ic i pantes ,  de 

esc larec imentos  e  i n formações ,  pressupõe -se que os  e lementos  fornecidos  são 

suf ic i entemente claros  e prec isos , não cabendo,  poster i ormente,  o  d i re i to  a 

qualquer rec lamação,  sobre o conti do nes te  CHAMAMENTO. 

 

27 -  ACEITABIL IDADE 

 

27.1 A apresentação da propos ta ( Anexo  02 -  PROPOSTA DE PREÇOS)  impl i ca 

na concordânc ia, por parte  das  PARTICIPANTES , com todos os  i tens  cons tantes 

no presente c redenciamento e em seus  respec ti vos  Anexos .  

 

28 -  DEMONSTRAÇÃO DO PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PELAS 

EMPRESAS AUTORIZADAS   

 

mailto:contato@camaravarzea.sp.gov.br
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28.1 A  Câmara Municipal ,  d isponibi l i zará espaço  em sua sede   para que as 

empresas  demons t rem os  P lanos  de Ass is tência  Médica a serem 

comerc ial izados  aos  serv idores.   

 

28.2 Na demons t ração deverá ser expl icado e demons t rado para o serv idor,  no 

mín imo:   

  t i po de cobertura (abrangênc ia);  

  atendimento de urgênc ia e emergênc ia;  

  acomodação do plano (cole ti vo ou i nd iv idual ) ;  

  esc larecer todas  as  regras  da copart ic i pação,  i nclusi ve os  va lores 
máx imos a serem suportados  pelos  usuár ios ;   

  valor mensal  do plano e a forma;  

  period i cidade do reajus te de preços .   

 

29 -  DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
29.1  Os casos omissos serão  reso lv idos pe la  Comissão Permanente  de 
L ic itações da Câmara Mun ic ipa l  de  Várzea  Pau l is ta .  
 
29.2  O p resen te  CHAMAMENTO  se rá  reg ido  pelas Le is  v igen tes no  País, 
f icando  e le ito  o  Fo ro  da  Comarca  de  Várzea  Pau l ista ,  com expressa 
renúncia  pe las partes de  qua lquer out ro,  por ma is p r iv i leg iado  que se ja, 
para d ir imir qua isquer dúvidas p roven ien tes de sua  execução .  
 

30 -  ANEXOS 

30.1 São anexos  do presente CHAMAMENTO ,  dele  fazendo parte  i n t egrante:  

 

 30.1.1 Anexo  01 -  Caracter ísticas do  Ob jeto . 

 

 30.1.2 Anexo  02 -  Proposta de Preços (Formulár io  Ofic ial ) .  

 

 30.1.3 Anexo  03 -  Minu ta do Termo de Autor ização . 
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 30.1.4 Anexo  04 -  Minu ta do Termo de Adesão  dos Servidores . 

 

Várzea Paul i s ta ,  9  de dezembro  de 2019. 

GUILHERME CESAR ZAFANI 
Presidente 
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Anexo 01  -  "Caracter ís ticas  do Objeto" 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2019 

Chamamento para autorização de comercialização de Plano de Assistência Médica Nº 

01/2019 

OBJETO: Autorização para comercialização de Plano de Assistência Médica, devidamente 

registradas na Agência Nacional de Saúde, através de operadoras de planos de 

assistência médico-hospitalar, compreendendo os procedimentos clínicos e cirúrgicos 

ambulatoriais, internação clínica, cirúrgica e obstétrica, através de médicos, hospitais e 

outros serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, para atendimento eletivo em Várzea 

Paul is ta  e  Região de Jundiaí  e  em âmbito nacional para situações de urgência e 

emergência, conforme previsão constante da Lei 9.656/98 e demais resoluções 

governamentais da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

DATA/HORA DE ENTREGA DO ENVELOPE: 21/01/2020, às 13h00 

DATA/HORA DE ABERTURA DO ENVELOPE: 21/01/2020, às 14h00 

 

ÁREA RESPONSÁVEL: Comissão Permanente de Licitações 

. 

1  -  DAS ESPECIF ICAÇÕES MÍNIMAS 

 

1 -  DOS USUÁRIOS DO PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA  

 

1 .1  Serão considerados  usuár ios :  

 

1 .1 .1  Usuário  ti tu lar:   

         Vereadores  e  Serv idores  do quadro de pessoal  da  Câmara M unicipa l  de 

Várzea Paul is ta  (a t ivos e inat ivos ),  que cumpri rem as  ex igênc ias 

es tabelec idas  na Legis lação Munic ipal  ao ader i rem ao P lano de Ass istênc ia 

Médica.    
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1 .1 .2  Usuário  dependente:   

a) cônjuge;    

b)companhei ra(o) dev idamente comprovada e/ou com fi l hos  em comum, sem 

concorrênc ia  ent re  a esposa e a companhei ra ;   

c )  f i l hos (as ) i nvál i dos (as ) de qualquer i dade,  desde que comprovada a 

def i ci ência ; 

d) f i l hos (as ) sol te i ros menores  de 18 anos  não emanc ipados ;   

e)f i l ho(a) adot i vo(a),  tu te lado(a),  enteado(a) dev idamente comprovado,  a té  18 

anos  (comprovada a dependência).   

 

1 .1 .3  Serão mant idos  os  atuai s  dependent es  j á  i nsc r i tos  no p lano médico ,  a 

c r i tér i o  do atua l  usuár io  ti tu lar.  

  

1 .2  A Di re tor i a  Admin is t ra t iva  fornecerá para a empresa AUTORIZADA todas  as 

i n formações sol ic i tadas  sobre os  usuários . 

 

1 .2 .1  A Di re tor i a  Admin is t ra t iva  comunicará para a empresa AUTORIZADA 

toda adesão de serv idor ao p lano,  bem como de novos  dependentes , para sua 

i nclusão nos  servi ços  de assi s tênc ia  médica.  

 

1 .2 .2  Os  usuár ios  do p lano de assi s tênc ia  médica,  ass im  compreendidos  o 

t i tu lar e os seus  dependentes  ou agregados ,  e fe tuarão o pagamento i n tegral 

mensalmente do Plano, mediante o desconto em folha de pagamento do valor 

dev ido.   

 

1 .2  É facul tado ao usuár io  migração a out ro  p lano de assi s tência  médica,  caso 

ha ja i n teresse,  desde que permaneça no atua l  p lano por período mín imo de 12 

(doze) meses .   
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2  -  DAS CARÊNCIAS  

 

2 .1  Os  atua is  servidores ,  bem como os  seus  dependentes ,  serão i nsc r i tos  sem 

carênc ias ,  desde que inclu ídos  nos  30 ( t ri n ta) d ias  i ni cia is  da adesão ou s e a sua 

opção ocorrer em até 30 ( t r i n ta) d ias  da data de sua admissão na  Camara  

Municipa l  ou a inda,  após atendidas  as  condições  que os  habi l i taram a tornarem -

se dependentes.  

 

2 .2  Novos usuários deverão ser insc ri tos em,  no máximo,  a té 30 ( t r in ta) d ias após  

a condição que os  habi l i tou,  para f i carem i sentos  dos  prazos  de carênc ia 

prev i s tos ,  ressalvado para a empresa AUTORIZADA a prerrogat i va de ex ig i r 

comprovação,  quando julgar necessár ia.  

 

2 .3  Os  usuár ios  t i tu lares  e os  dependentes ,  quando inc lu ídos  após  30 ( t r i n ta) d ias 

da adesão,  sof rerão as  carênc ias  prev is tas  pela  empresa AUTORIZADA, 

excetuando-se: 

 

A) os  f i l hos  recém-nascidos ,  os  adot ivos,  quando o prazo para i nc lusão,  sem 
carênc ia ,  respec t ivamente será de 30 ( t r i n ta) d ias  após  o nascimento ou 
da data i n ic i al  do termo de adoção e termo de guarda menor prov isór ia  ou 
def i n i ti va; 

 

B) os  casos  de novas  admissões  na Câmara Munic ipa l ,  quando o prazo de 
i nclusão,  sem carência ,  será de 30 ( t r i n ta) d ias  após  a data de admissão 
ao emprego;  e ,  

 

C) os  casos  de casamento,  tu te la ,  termo que se derem na v igênc ia do 
cont rato,  quando o prazo para inc lusão,  sem carênc ia , será de 30 ( t r i n ta) 
d ias  após  a data do evento respec ti vo.  

 

2 .4  As  carênc ias  máximas  prev is tas  serão de:  
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A) um período máx imo de 300 ( t rezentos ) dias  para partos ;  e ,  
 

B) um período máx imo de 180 (cento e oi tenta) d ias  para os  demais  casos , 
exc lu indo-se os casos  de urgência e emergênc ia, que deverão ter seu 
atendimento imediato.  

 

2 .5  A empresa AUTORIZADA deverá,  quando da exc lusão do usuário ,  garant i r  o 

a tendimento até o término do mês  do desl igamento.   

 

2 .6  A empresa AUTORIZADA deverá emi ti r  cartão de i dent i fi cação para cada 

benef i ciár i o , em até 15 (qu inze) dias da sua i nsc r i ção no plano, sem qualquer 

cus to. 

 

2 .6 .1  No caso de perda, roubo ou ext rav io do cartão de i dent i fi cação,  caberá  ao 

usuár io  sol ic i tar  à  empresa AUTORIZADA a emissão de novo cartão,  que l he será 

env iado di re tamente pela AUTORIZADA, t rans fer i ndo para o benefi ciár io  eventual  

cus to. 

 

2 .7  A Câmara Munic ipal  comunicará para a empresa AUTORIZADA toda exc lusão 

de benef i ciár i os . 

 

3 -  DO PERFIL  DOS USUÁRIOS  ATUAIS  

 

3 .1  O perf i l  por i dade dos  serv idores  da Câmara Municipa l  e  dependentes ,  tendo 

como base o mês  de novembro  de 2019,  considerando o uni verso de 5 8 

(c inquenta e oi to  )  pessoas  é a seguinte:  

 

Faixa Etár ia                                      Número  de Usuár ios  

00-18 anos  de i dade                           15 

19-23 anos  de i dade                                         02 
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24-28 anos  de i dade          00 

29-33 anos  de i dade     01 

34-38 anos  de i dade                                         03 

39-43 anos  de i dade                                         07 

44-48 anos  de i dade                                         03 

49-53 anos  de i dade                                         03 

54-58 anos  de i dade                                        10 

Ac ima de 59 anos  de i dade                                       14 

Total  de usuár ios base novembro /2019               58  

 

3 .2  O perf i l  por i dade de todos  os  serv idores  da Câmara Municipa l  e  dependentes ,  

que poderão ader i r  ao p lano de saúde,   tendo como base o mês  de novembro de 

2019,  es t imando  o un iverso de 120 (cento e v in te ) pessoas  é a seguinte:  

 

Faixa Etár ia                                      Número  de Usuár ios  

00-18 anos  de i dade                           28 

19-23 anos  de i dade                                         05 

24-28 anos  de i dade          00 

29-33 anos  de i dade     12 

34-38 anos  de i dade                                         09 

39-43 anos  de i dade                                         16 

44-48 anos  de i dade                                         13 

49-53 anos  de i dade                                         06 

54-58 anos  de i dade                                        15 

Ac ima de 59 anos  de i dade                                       16 

Total  de usuár ios ba se novembro /2019                     120 
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3 .3  Os  usuár ios possuem o seguinte perfi l  de l ocal  de residênc ia:   

 

Municíp io                   Quantidade Percentual   

Várzea Paul i s ta              55,00%   

Jundiaí                    45,00%  

Out ras  cidades          0 ,00% 

 

4 -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA  

 

4 .1  A empresa AUTORIZADA deverá pres tar ass is tênc ia  médico -hospi ta lar,  em 

conformidade com a Le i  nº  9 .656/98 e suas  pos ter i ores  atua l i zações  e as 

reso luções  da ANS quando apl i cáveis ,  e  no mínimo,  n as  seguintes especia l i dades :  

 

4 .1 .1  A lergo logia ,  Anes tes iolog ia , Angio logia /Ci rurg ia  Vascular, 

Card io log ia ,  Ci rurg ia  Cardíaca,  Ci rurg ia  Cabeça e Pescoço,  Ci rurg ia  Gera l, 

Ci rurg ia  Pediát ri ca,  Ci rurg ia  P lás t ica Reparadora,  Ci rurg ia  Toráci ca,  Cl ín ica 

Médica,  Dermato logia ,  Endocr inolog ia,  Endoscopia Digest i va, F i sia t r i a , 

Gas t roentero logia ,  Gast roentero log ia  In fanti l ,  Genét ica,  Geria t ri a ,  G inecologia  e 

Obs tet r ícia ,  Hemato logia ,  Homeopat ia ,  In fecto logia ,  Mas tolog ia ,  Nef ro log ia , 

Nef ro log ia  Pediát r ica,  Neurolog ia , Neuro logia  In fanti l ,  O fta lmolog ia, Oncologia 

Cl ín i ca,  Ortopedia e T raumatologia ,  O torr i nolar i ngolog ia , Patolog ia  Cl ín ica, 

Pediat r i a ,  Pneumologia,  Proc tologia ,  Psiquia t r i a ,  Radio logia ,  Radioterap ia, 

Reumato log ia ,  Ul t rassonograf i a  e  Uro logia .  

 

4 .2  A c i rurg ia  p lás t ica só terá cobertura quando efetuada exc lus ivamente para 

res tauração de funções  ou órgãos ,  membros  e reg iões  ati ng idos  em v i r tude de 

ac identes  pessoais  ou nascimento de f i l hos  com má congêni ta ,  ocorr i dos  na 

v igênc ia do cont rato.  
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4 .3  As  consul tas  se rão em consul tóri o ,  c l ín icas  part icu lares  dos médicos 

c redenc iados  ou em ambulatór i os ,  quando for o  caso,  após  prév io  agendamento, 

respei tando os  prazos  de atendimento es tabelecidos  na Resolução Normat i va – 

RN nº 259,  de  17 de j unho de  2011 ,  c /c  RN nº  268,  de 01 de  novembro de 2011 ;  a  

c r i tér i o  da empresa AUTORIZADA,  podendo ser exig ida apresentação de gu ia, 

desde que,  sol i ci tada pe lo p lano de assi stência  médica.   

 

4 .4  Nas  emergênc ias  e urgências  o atendimento será em Prontos -Socorros 

c redenc iados  durante 24  (vin te  e quat ro) horas  por d ia , em qualquer d ia  da 

semana. 

 

4 .5  Para a rea l i zação do atendimento,  j unto a rede c redenciada da Autor i zada,  é 

i nd ispensável  a  apresentação de documento de i denti f icação fornec ido pela 

empresa AUTORIZADA,  acompanhada de docume nto de i dent i dade pessoal  e 

quando menor da cert i dão de nasc imento.  

 

4 .6  Nas  emergênc ias  cl ín icas  ou ci rúrg i cas  e i n ternações  obs tét r i cas ,  a 

Assi s tênc ia Médica será pres tada pelos médicos p lantoni stas  dos  hospi tai s  ou 

prontos -socorros  c redenc iados .  

 

4 .7  A Câmara Municipa l  não se responsabi l izará pe lo  pagamento das  despesas e 

quaisquer serv iços  uti l i zados .  

 

4 .8  A empresa AUTORIZADA deverá assegurar,  mediante requisi ção dos  médicos 

c redenc iados ,  a  ass is tênc ia  à saúde das  doenças  relacionadas  na Class if icação 

Es tat íst ica In ternacional  de Doenças  e Problemas  Relac ionados  com a Saúde,  da 

Organização Mundia l  de Saúde,  respei tadas  as  exigências  mín imas  prev i s ta  na 

Le i  nº  9 .656/98 e as  regras  da segmentação ambulatori a l ,  hospita lar e  obs tét r i ca.  

 

4 .9  O ATENDIMENTO A MBULATORIAL cons is te  na cobertura de consul tas 

médicas  e exames de diagnós ti co e terapia,  em número i l imi tado, em c l ín icas 

bás icas  e especia l i zadas ,  reconhec idas  pelo Conselho Federa l  de Medicina.  
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4 .9 .1  Procedimento ambulator i al  é  o  que demanda de observa ção até o l imi te 

12 (doze) horas ,  concei tuada como es t ru tura arqu i te tada, onde se rea l izam 

atendimentos  de curat ivos ,  pequenas  c i rurg ias ,  pr imei ros  socorros ,  

observação c l íni ca,  recuperação pós  operatór i a  ou out ros  procedimentos ,  que 

não ex i j am uma es t ru tu ra mais  complexa para o atendimento do usuár io .  

 

4 .9 .2  Os  USUÁRIOS terão d i re i to  aos  servi ços  de apoio d iagnós t ico, 

t ra tamentos  e demais  procedimentos  ambulator i ai s , i nc luindo procedimentos 

c i rúrg i cos  ambulator i a is  sol ic i tados  pe lo médico c redenciado.  No entanto, 

poderão es tar su je i tos  a audi tor i a  médica e cont role  i n terno da AUTORIZADA, 

mediante gu ia  expedida pe la mesma.  

 

4 .10 Atendimento de Urgênc ia e de Emergência:  

 

4 .10.1 Nos  casos  de urgênc ia ou emergência,  os  usuár ios  poderão obter 

a tendimento di re ta mente j unto aos  servi ços  de Prontos -Socorros 

c redenc iados  pela empresa AUTORIZADA,  na modali dade previ s ta  no 

cont rato,  devendo para tanto, i dent i fi carem -se como usuários  e apresentar o  

cartão de i denti fi cação.  

 

4 .10.2 São casos  de emergênc ia os  que impli ca rem r i sco imediato de morte 

ou de l esões  i r reparáveis  para o usuár io ,  carac ter izado por dec laração do 

médico assi s tente e são considerados  casos  de urgência aqueles  resul tantes 

de ac identes  pessoais  ou de compli cações no processo ges tacional .  

 

4 .10.3 Nos  c asos  de t rans tornos  ps iquiá t r icos , são considerados  emergênc ias 

as  s i tuações  que impl i quem r i sco de morte ou de danos  f ís i cos  para o usuár io 

ou para terce i ros  ( i nc luindo as  ameaças  e tentat i vas  de su ic íd io  e auto 

agressão) e /ou r isco de danos  mora is  e  pat r imoniai s  importantes .  
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4.11 A empresa AUTORIZADA assegurará o ATENDIMENTO OBSTÉTRICO,  na 

rede por e la  mant ida ou c redenciada na sua área de atuação,  a t ravés  da emissão 

prév ia  de guia de in ternação hospi talar.  

4 .11.1 Cobertura ass i s tenc ial  ao recém nasc ido,  f i l ho natural  ou adot ivo do 

usuár io  t i tular,  ou de seu dependente,  durante os  pr imei ros  30 ( t r i n ta) d ias 

após  o parto .   

 

4 .11.2 Assegurará i nsc r ição ao recém nasc ido,  fi l ho natura l  ou adotivo do 

usuár io  ti tu lar,  se houver a  adesão,  no plano como dependent e,  i sento do 

cumprimento dos  períodos  de carênc ia ,  desde que a i nsc r i ção ocorra no prazo 

máx imo de 30 ( t ri n ta) d ias  do nasc imento.   

 

4 .11.3 Na eventual idade da não inc lusão no plano do recém -nascido no prazo 

de 30 ( t r i n ta) d ias  do nascimento,  a  empresa AUT ORIZADA,  deverá 

prov idenciar a  t rans ferênc ia sob sua exc lus iva responsabi l i dade ou arcar com 

as  despesas  decorrentes  da i n ternação,  a  parti r  do 31º d ia do nasc imento, 

sob a supervi são da  Câmara Munic ipal  de Várzea Paul i s ta.  

 

4 .12 Cons iderando o ATENDIMENTO  HOSPITALAR,  as  i nternações  serão 

rea l i zadas  depois  de prév ia autor i zação da empresa AUTORIZADA, mediante 

so l i ci tação do médico c redenciado,  por i n termédio de uma guia de in ternação 

hospi talar.  Para efei to  de i n ternação hospita lar é  prev is to  o  plano para q uarto  

co le ti vo de até 3 ( t rês ) l e i tos ,  f i cando por opção expressa do usuár io  t i tu lar a  

migração para o plano módulo apartamento,  i nclu indo obr igatori amente,  os 

dependentes ,  com o valor da d i ferença a ser cus teado pe lo  usuár io  ti tul ar .  

 

4 .12.1 A empresa AUT ORIZADA dará um prazo de 60 (sessenta) d ias  a contar 

da v igênc ia do cont rato para que o usuár io  ti tu lar possa ader i r  a  migração 

sem nenhuma carênc ia .  

 

4 .12.2 A empresa AUTORIZADA assegurará aos  usuários  em caso de 

i n ternação nos  hospita is  de sua rede c rede nciada,  os  seguintes  serv iços :  a) 

ass is tênc ia  médica at ravés  de seus médicos  c redenciados ; b) exames 

complementares  ind ispensáveis  para o cont ro le  da doença e e luc idação 
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diagnós ti ca, sol ic i tados  pelo médico assi s tente e real izados  dent ro da área 

de atuação  da empresa AUTORIZADA; c ) fornecimento de medicamentos 

presc r i tos  pelo  médico ass is tente durante o período de i n ternação;  d) 

anes tési cos ;  e) gases  medicina is ;  f )  t rans fusões  e sessões  de quimioterap ia e 

rad io terap ia;  g) a l imentação;  h) d iár i a  de hospi tal i zação em quarto  cole t ivo ou 

apartamento,  taxas  de sa la ;  i )  hemoterapia e;  j )  remoção do usuár io , 

comprovadamente necessár ia ,  para out ro  estabelec imento hospi ta lar.  

 

4 .12.3 Não haverá l imi te  de permanência para i n ternações  hospi talares  para 

t ra tamento c l íni co,  ci rúrg i co ou i n ternações  em Unidade de Terapia In tens iva 

(UT I ) .  No entanto,  es tarão sujei tas  à audi tor i a  médica e cont role  in terno da 

empresa AUTORIZADA. 

 

4 .12.4 Não haverá l imi te  de permanênc ia em hospi tal  ps iquiá t r ico ou em 

unidade ou enfermaria  ps iq uiá t r ica em hospi tal  gera l .  

 

4 .12.5 Quando da remoção, a  t rans ferência  temporár ia ou defi n i tiva do 

usuár io ,  deverá se ut i l i zar o t ransporte  pré ou i n t ra -hospi talar devendo a 

remoção ser rea l i zada por prof i ssionais  de saúde dent ro do ambiente 

hospi talar,  mediante regras  da empresa AUTORIZADA.  

   

4 .13 As  i n ternações  hospi talares  serão processadas  mediante pedido de 

i n ternação,  fe i to pe lo  médico c redenc iado e a guia  de i n ternação e consequentes 

gu ias  de diagnós ti co e terapia que serão expedidas  pela empresa AU TORIZADA 

em favor do usuário  e  poderão se su jei tar a  audi tor i a  médica.  

 

4 .13.1 Nos  casos  de urgênc ia/emergênc ia,  es tes  documentos  serão 

prov idenciados  pelo hospi ta l  pres tador do serv iço j unto a empresa 

AUTORIZADA. 

 

4 .13.2 Haverá cobertura de despesas  de ac ompanhante,  no caso de 

pac ientes  menores  de 18 (dezoi to) anos  e maiores  de 65 (sessenta e cinco) 

anos ,  sal vo no caso de i n ternação em cent ro de terap ia i n tensi va ou simi l ar.  
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4.13.3 Os  usuários  obr igam -se,  a  apresentar à  admin is t ração do hospi ta l, 

j untamente com a guia de i n ternação,  um documento de i dent i dade e o 

cartão de i denti fi cação vál i do quando for o  caso.  

 

4 .13.4 A empresa AUTORIZADA não se responsabi l izará pe lo  pagamento de 

despesas  ext raord inár ias rea l i zadas  pelo usuár io i n ternado, ta is  como 

medicamentos  não presc r i tos  pelo  médico,  produtos  de toale te,  re fei ções  e 

despesas  (ex t raord inár ias ) de acompanhantes .  O  pagamento des tas 

despesas  deverá ser rea l izado d i re tamente pe lo usuár io  ao hospita l .  

 

4 .13.5 Nas  emergências  cl íni cas  ou ci rúrg i cas  e nas  i n t ernações  obs tét r icas , 

a  ass is tência  médica será pres tada por planton is tas  dos  hospi ta is  e 

Prontos -Socorros  c redenc iados .   

 

4 .13.6 A empresa AUTORIZADA não reconhece e nem se responsabi l i za por 

qualquer acordo fora das  coberturas  cont ratua is  ajus tado part i c ularmente 

pe los  usuários  da CÂMARA MUNICIPAL  e por es ta com hospi ta is ,  ent i dades 

ou médicos  c redenc iados  ou não a ela .  

 

4 .13.7 A ci rurg ia  plás ti ca reparadora terá cobertura quando efetuada,  

exc lus ivamente,  para res tauração de funções  em órgãos ,  membros  e r eg iões 

at i ng idos  em vi r tude de acidentes pessoais  ocorr i dos ou procedimentos 

executados  na vigência do cont rato.  

 

4 .13.8 Para f i ns  des te i ns t rumento,  ac idente pessoal  é  o  evento exc lus i vo 

com data carac ter izada,  d i re tamente ex terno,  súbito ,  imprev is ível ,  v i olento,  

i nvoluntár i o ,  causador de l esão f ísi ca,  que por si  só e i ndependente de toda 

e qualquer out ra  causa,  torne necessário  o  atendimento médico.   

 

4 .13.9 Enquadram -se no atendimento hospi talar as  coberturas de 

t ransplante renal  e  córnea,  sa lvo os demai s  t ransplantes  e procedimentos 

de a l ta  complex idade que v ierem a ser normat izados  por Órgão 

Governamenta l  e  que serão objeto de adi t ivo cont ratua l .  
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4 .13.9.1 Serão cobertas as despesas com procedimentos vinculados 

com os  t ransplantes  renal  e  de córnea,  sen do e las :  a) despesas 

ass is tenc iai s  com doadores  v ivos ;  b) medicamentos  uti l i zados  durante 

a i n ternação;  c )  o  acompanhamento cl ín ico no pós -operatór i o  imediato 

e tard io ,  exceto medicamentos  de manutenção e;  d) as  despesas  com 

captação,  t ransporte  e preservação dos  órgãos  na forma de 

ressarc imento ao SUS. 

 

4 .14  A  empresa AUTORIZADA cobr i rá  as  próteses ,  órteses  de or i gem nac ional  e 

seus  acessór ios  l i gados  ao ato ci rúrg i co.  

 

4 .15 A ci rurg ia  de buco -max i l o - facia l ,  somente será concedida quando re lacionada 

a um ato médico decorrente de ac idente pessoal .   

 

4 .16 Para a empresa AUTORIZADA fi cará reservado o d i re i to  de a qualquer 

tempo,  cancelar cont ra tos  com hospi ta i s,  bem como cont ratar novos ,  sempre 

ob jet ivando apr imorar o  a tendimento,  comunicando a CÂMARA MUNICIP AL,  com 

antecedência de 30 ( t r i n ta) dias , sal vo f raude da empresa c redenciada.  

 

 

5 -  DAS RESTRIÇÕES QUANTO AOS ATENDIMENTOS  

 

5 .1  V i sando o perfei to  equi l íbr i o  cont ra tua l,  não são cobertas  as seguintes 

despesas ,  a tendimentos  e procedimentos :  

 

5 .1 .1  DESPESAS  MÉDICAS E HOSPITALARES COM TRATAMENTO, 

CIRURGIAS E EXAMES COMPLEMENTARES,  ANTES DO CUMPRIMENTO DAS 

CARÊNCIAS PREVISTAS; 
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5.1.2 INTERNAÇÕES E DEMAIS DESPESAS EFETUADAS EXCLUSIVAMENTE 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE DIAGNÓSTICOS,  QUE NÃO 

JUSTIF IQUEM A INTERNAÇ ÃO; 

 

5 .1 .3 EXAMES AINDA NÃO RECONHECIDOS PELO SERVIÇO NACIONAL DE 

F ISCALIZAÇÃO DA MEDICINA E FARMÁCIA (S.N.F .M.F . ) ;  

 

5 .1 .4  VACINAS OU MEDICAMENTOS IMPORTADOS NÃO NACIONALIZADOS;  

 

5 .1 .5 CIRURGIAS E TRATAMENTOS NÃO ÉT ICOS;  

 

5 .1 .6 CIRURGIAS PARA MUDANÇA DE SE XO; 

 

5 .1 .7 INSEMINAÇÃO ARTIF ICIAL E PROCEDIMENTOS SIMILARES;  

 

5 .1 .8 TRANSPLANTES,  E PROCEDIMENTOS DE ALTA COMPLEXIDADE QUE 

VIEREM A SER NORMATIZADOS POR ÓRGÃO GOVERNAMENTAL E QUE 

SERÃO OBJETO DE ADIT IVO CONTRATUAL,  EXCETOS OS TRANSPLANTES 

PREVISTOS NO PRES ENTE ANEXO; 

 

5 .1 .9 DESPESAS COM DOADORES RELACIONADAS AO TRANSPLANTE 

INCLUINDO MEDICAMENTOS DE MANUTENÇÃO; SALVO AS DESPESAS COM 

PROCEDIMENTOS VINCULADOS DESCRITOS NO PRESENTE ANEXO.  

 

5 .1 .10 ENFERMAGEM EM CARÁTER PARTICULAR,  SEJA EM REGIME 

HOSPITALAR OU DO MICILIAR; 

 

5 .1 .11 CIRURGIAS PLÁSTICAS NÃO RESTAURADORAS E TRATAMENTO POR 

MOTIVO DE SENILIDADE,  PARA REJUVENESCIMENTO OU PROCEDIMENTOS 



 

 

 

                                 CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

 

 

 Câmara Municipal de Várzea Paulista 

CLÍNICOS OU CIRÚRGICOS PARA F INS ESTÉTICOS, BEM COMO ÓRTESES E 

PRÓTESES DE ORIGEM NACIONAL PARA O MESMO F IM E ESCLEROSE DE  

VARIZES; 

 

5 .1 .12 ATENDIMENTO NOS CASOS DE CATACLISMOS, COMOÇÕES 

INTERNAS,  GUERRAS E REVOLUÇÕES;  

 

5 .1 .13 LENTE PARA CORREÇÃO DE DISTÚRBIOS DA ACUIDADE VISUAL NÃO 

DECORRENTE DE ATO CIRÚRGICO, APARELHOS ORTOPÉDICOS E 

APARELHOS PARA CORREÇÃO DE ACUIDADE AUDIT IVA,  PRÓTESES E 

ÓRTESES DE QUALQUER NATUREZA,  SALVO QUANTO ÓRTESES E 

PRÓTESES FOREM NECESSÁRIAS PARA ATOS CIRÚRGICOS;  CONFORME 

DEFINIDO NO ANEXO;  

 

5 .1 .14 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E SIMILARES;  

 

5 .1 .15 CONSULTAS E ATENDIMENTOS DOMICILIARES,  MESM O EM CARÁTER 

DE EMERGÊNCIA; 

 

5 .1 .16 QUALQUER ATO ILÍCITO DEVIDAMENTE COMPROVADO;  

 

5 .1 .17 PROCEDIMENTOS CLÍNICOS,  CIRÚRGICOS OU LABORATORIAIS DE 

PATOLOGIA NÃO RELACIONADAS NO CÓDIGO INTERNACIONAL DE 

DOENÇAS NA DATA DESTE CONTRATO; e,  

 

5 .1 .18 PROCEDIMENTOS O DONTOLÓGICOS. 

 

6 -  PERÍCIA E APRIMORAMENTO 
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6.1 Para a empresa AUTORIZADA fi ca reservado o d i rei to  de rea l i zar audi tor i a , 

períc ias  médicas,  exames  e i nspeções  com objet ivo de f i sca l i zar os  serv iços 

cont ratados  e otimizar a  u ti l i zação dos  recursos  di sponíve is ,  fi cando obr igada,  por 

out ro  l ado,  a  apurar as  rec lamações  esc r i tas  apresentadas  pe la  CÂMARA 

MUNICIPAL,  dando- lhe c iência  pos ter i ormente das  medidas  tomadas  para o 

atendimento das  rec lamações j ulgadas  perti nentes.  

 

7 -  DAS GARANTIAS MÍNIMAS DE ATENDIMENTO 

 

7 .1  A empresa AUTORIZADA deverá d isponibi l i zar ou c redenc iar,  no mín imo,  01 

(um) hospi ta l  sed iado no Munic ípio  de  Jundiaí ,  em condições  de atender os 

usuár ios  com as seguintes  carac teríst icas  mínimas ,  a  saber:  

 

7 .1 .1  quarto  com até 3 ( t rês ) l e i tos ;  

 

7 .1 .2  possui r  no mínimo 50 (cinquenta ) l ei tos ; 

 

7 .1 .3  possui r  no mínimo 1 (um) cent ro ci rúrg i co com 4 (quat ro) salas ;  

 

7 .1 .4  possui r  UT I  para adul to  (mínimo 6 l ei tos );  

 

7 .1 .5  possui r  pediat r i a  e  neo -nata l  (mínimo 4 l e i tos ),  ao menos  em 01 (um) 

dos  hospi ta is  c redenc iados ; 

 

7 .1 .6  no mínimo 02 (duas ) cl íni cas de F is ioterap ia,  sendo no mín imo 01 

(uma) c l íni ca no Munic ípio  de Várzea Paul is ta  e 01  (uma) c l íni ca no 

Munic ípio  de  Jundiaí , com capacidade de atendimento dos  usuár ios que 

ader i rem o P lano de Ass is tência  M édica; 
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7.1.7 no mín imo 0 1 (um)  l aboratór i o  de anál i ses  cl ín icas  c redenciado,  no 

munic ípio  de Várzea Paul i s ta  e no mínimo 01 (um) l aboratór i o  de anál i ses 

c l íni cas  c redenciado,  no Municíp io  de Jundiaí . 

 

8 -  DA CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO /  FALECIMENTO - USUÁRIO 

T ITULAR  

 

8 .1  No caso do falecimento do usuár io  ti tu lar, os seus dependentes  deverão ter 

a tendimento médico -hospi talar de acordo com as  normas  lançadas  pela Súmula 

Normat i va n.  13,  de 13 de Novembro de 2.010,  da Agência Nacional  de Saúde 

Suplementar,  s endo condicionado es te benef ício  a t ravés  de sol ic i tação formal  da 

CÂMARA MUNICIPAL. 

 

8 .2  Para atendimento des te benef ício  deverão ser observadas  as seguintes 

formal i dades : 

 

8 .2 .1  Os  usuár ios  dependentes  deverão apresentar per iod icamente 

documentos  para que  haja cont i nuidade na condição de dependente;  

 

8 .2 .2  Caso não ocorra a apresentação de documentos  que comprovem a 

cont i nuidade da dependência,  o  benef íc io  f i cará suspenso até que se ja 

regular i zada a s i tuação;  

 

8 .2 .3  Para se ter d i rei to  ao benef íc io ,  o  ti tu lar deverá ter no mín imo 01 (um) 

ano de i nc lusão no P lano de Assi stência  Médica,  com exceção dos  atua i s 

usuár ios  que já  cumpri ram a carênc ia  de 12 meses .  

 

9 –  DO DIREITO DE MANUTENÇÂO DA CONDIÇÃO DE BENEFICIÁRIO PARA EX -

EMPREGADOS DEMIT IDOS OU EXONERADOS S EM JUSTA CAUSA OU 

APOSENTADOS  
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9.1 –  A  CONTRATADA assegura ao benef ic iári o  t i tular que cont r i bui r  para o 

p lano pr i vado de assi s tênc ia  à saúde no caso de resci são ou exoneração do 

cont rato de t rabalho,  sem jus ta causa ou aposentador ia,  o  d i rei to  de manter 

sua condição de benefi ciár i o  e  dos  benefi ciár i os  dependentes  a e le 

v incu lados  nas mesmas  condições  de cobertura assi s tenc ial  de que gozava 

quando da v igênc ia do cont rato de t rabalho,  desde que assuma junto à 

CONTRATADA o pagamento i n tegra l  das  mensal i dades ,  conforme di spos to 

nos  art i gos  30 e 31 da Lei  nº  9 .656/98, observada a Resolução Normati va nº 

279/2011 e suas  pos teri ores  a lterações . 

Parágrafo ún i co –  O  va lor correspondente aos  benef i ciár i os  aposentados  e 

demi t i dos  observará a tabela especi f ica cons tante  na Propos ta Comerc ial 

anexa ao presente i ns t rumento,  devendo a CONTRATANTE responsabi l izar -se 

por apresentá - la  aos  benef i ciár i os  que optarem pela cont inu idade no p lano na 

carac terís ti ca de i nati vos  ou aposentados . 

9 .2  –  A  CONTRATANTE,  quando da assinatura  do presente cont rato,  deverá 

i n formar à CONTRATADA,  para atendimento ao d isposto na Resolução 

Normat i va –  RN nº 279,  qual a  opção cont ratada para manutenção dos  ex -

empregados  demi ti dos  ou exonerados sem jus ta causa e aposentados ,  sendo 

e las : 

9 .2 .1 –  Manter o  ex -empregados  no mesmo p lano pr ivado de ass is tênc ia  à 

saúde em que se encont rava quando da demissão ou exoneração sem jus ta 

causa ou aposentador ia ; ou 

9.2.2.  –  Cont ratar um p lano pr i vado de ass is tência  à saúde exclusi vo para 

seus  ex  empregados  demi ti do s  ou exonerados  sem jus ta causa ou 

aposentados ,  separado do plano dos  empregados  ati vos ; 

 

9 .3  -   O  período de manutenção da condição de benef ic iári o  para ex -

empregado  demi t i do ou exonerado sem jus ta causa será de 1/3 (um terço) do 

tempo de cont r i bu ição ao p lano, ou sucessor,  com um mín imo assegurado de 

6 (se i s ) meses  e um máx imo de 24 (vin te  e quat ro) meses . 

9 .4  -  O período de manutenção da condição de benefi ciár i o para o ex -

empregado aposentado será:    

a)  Indeterminado,  se o ex -empregado cont r i bu iu  para o p lano pelo prazo 

mín imo de 10 (dez ) anos ;    
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b) À razão de um ano para cada ano de cont r i bui ção,  se o ex -empregado 

cont r i bu iu por período i n fer ior a  10 (dez ) anos .    

9 .5  -   A  manutenção da condição de benefi ciár i o  es tá assegurada a todos  os 

dependentes  do benef i ciár i o  demit i do ou aposentado insc ri tos  quando da 

v igênc ia do cont rato  de t rabalho podendo o d i rei to  ser exerc ido 

i nd iv idualmente pelo ex -empregado ou com parte  do seu grupo famil i ar .    

9 .6  -   O  ex -empregado demi t i do ou exonerado sem jus ta causa ou ap osentado  

poderá i nc lui r  novo cônjuge e f i l hos  no período de manutenção da condição 

de benef i ciár i o .    

9 .7  -   Em caso de morte  do ex -empregado demi t i do ou aposentado,  o  d i re i to 

de permanênc ia no p lano é assegurado aos  dependentes  nos  termos  do 

d i spos to nos  art i gos  30 e  31 da Le i nº  9 .656/98 e no art i go 8º  da RN nº 279, 

de 2011 e suas  pos teri ores  a lterações .     

Parágrafo ún i co  Em sendo mant ido os  benefi ciár i os  dependentes  no plano o 

dependente ou representante l ega l  deverá assinar Termo de Assunção de 

Obrigações ,  responsabi l izando -se pelo pagamento das  mensal i dades .    

9 .8  -   O  ex -empregado demi t i do ou exonerado sem jus ta causa ou aposentado 

deverá optar pela  manutenção do benef ício  no prazo máximo de 30 (t r i n ta) 

d ias  contados  da  comunicação inequívoca do empr egador no at o de 

formal i zação da concessão do avi so prévio ,  a  ser cumprido ou i ndenizado,  ou 

da comunicação da aposentadoria .     

9 .9  -   O  d i rei to  de manutenção assegurado ao benefi ciár i o  demi tido ou 

aposentado não exc lui  vantagens obt idas  pelos empregados decorrentes  de 

negoc iações  co le ti vas  ou acordos  cole ti vos  de t rabalho.  

9 .10  -   A  condição de benef ic iár i o de ixará de exi s ti r :    

a)  pe lo  decurso dos  prazos  de manutenção prev is tos  nes te cont rato e na RN 

nº 279,  de 2011,  e  suas  pos ter i ores  al terações ;    

b)  pe la  admissão do benef ic iár i o  demi ti do ou exonerado sem jus ta causa ou 

aposentado em novo emprego cons iderado novo v ínculo profi ss ional  que 

possib i l i te o  i ngresso do ex -empregado em um plano de assi s tênc ia  à saúde 

co le ti vo empresar ia l,  cole t ivo por adesão ou de autoges tão,  devendo ser 

comunicado o fa to  à CONTRATADA;   

c )  pe lo cancelamento pe lo empregador do benefício  do plano pr i vado de 

ass is tênc ia  à saúde até então concedido aos  seus empregados  ati vos e ex -

empregados .    
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9.11 -   É  assegurado ao ex -empregado demi t i do ou exonerado sem jus ta 

causa ou  aposentado ou seus  dependentes  vinculados  ao p lano,  durante o 

período de manutenção da condição de benef ic iár i o garant i da pe los  art i gos 

30 e 31 da Le i  nº  9 .656/98,  o  d i re i to  de exercer a  portab i l i dade especia l  de 

carênc ias  para p lano i nd i vidual  ou fami l i ar  ou co le t ivo por adesão em 

operadoras ,  nos termos  da Resolução Normati va nº  279/2011 e art i go 7º -C da  

Resolução Normat i va nº  186/2009 e suas  pos ter i ores  al terações .    

9 .12  -   Ao empregado aposentado que cont i nua t ra balhando na mesma 

empresa e  de la  vem a se des l i gar é  garant i do o d i re i to  de manter sua 

condição de benef ic iári o  nos  termos  do d ispos to no art i go 31 da Le i  nº 

9 .656/98 e na RN nº 279/2011 e suas  pos ter i ores  a l terações .  

 

10 -  DO CONTROLE DO PLANO 

 

10.1 A empresa AUTORIZADA deverá fornecer,  mensalmente,  re la tóri os anal í t icos 

i n format izados  d isc r iminando todos  os  servi ços  rea l izados ,  seus  respec ti vos 

va lores ,  bem como os  índi ces  de uti l i zação,  para f i ns  de gerenc iamento i n terno da 

CÂMARA MUNICIPAL  -  Departamento de Ges tão de Pessoas .   

 

10.2 A empresa AUTORIZADA denunc iará à  CÂMARA MUNICIPAL,  i r regular i dades 

prat i cadas pe los  usuár ios,  a  fim de que as partes  possam tomar as  medidas 

necessárias  à sua so lução.  

 

10.3 A CÂMARA MUNICIPAL  não se responsabi l izará por des pesas de quaisquer 

serv iços  excedentes  aos  cons tantes  nes te Anexo,  e  que não es te jam dev idamente 

autor i zados pe la mesma.  

 

10.4 É facu l tado aos  usuár ios  a ut i l i zação de i ns ta lações  hospi talares  e serv i ços 

não acordados , desde que,  assumam todas as responsab i l i dades  pecuniár i as 

j unto a enti dade hospi talares ,  médicos  e serv i ços  aux i l i a res,  de la  decorrente.  

 

11 -  COMPREENSÃO DOS DIREITOS  
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11.1 As  responsabi l i dades  da empresa AUTORIZADA serão l imi tadas  as  re lações 

de serv iços  enumerados  nes te Anexo,  cons iderand o-se esse ro l  taxat i vo para 

efe i to  de compreensão dos  di re i tos  dos  usuários .  Para tanto, qualquer 

especia l i dade médica, procedimento c l íni co, exames  complementares  e servi ços 

aux i l i a res  não expressamente c i tados ,  não terão cobertura cont ratual .  

 

11.2 Ent re tanto,  desde que haja prévia  aval i ação ent re  as  partes ,  a cobertura 

cont ratua l  poderá ser ampl iada at ravés de adi tamentos cont ratuai s , de forma 

d i re ta  com os  usuár ios  ou executado servi ço não objeto do cont rato na 

modal idade defi nida como de “cus to operaci onal ”,  mediante espec í fi co pagamento 

por parte  dos  usuár ios .  Entende -se por “cus to operac ional ” os  serv i ços  pres tados 

aos  usuár ios  do cont rato mediante pagamento de seu custo,  tendo por re ferênc ia 

a tabela de honorár ios  médicos  e a tabela prat icada com ser vi ços  c redenc iados 

em v igor,  u ti l i zados  pela empresa AUTORIZADA.  

 

Várzea Paul i s t,  09 de dezembro  de 2019 . 

 

 

 

GUILHERME CESAR ZAFANI 

Pres idente da Câmara Municipa l  de Várzea Paul i s ta  
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Anexo  02  -  "PROPOSTA DE PREÇOS" 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2019 

Chamamento para  autor ização de comercia l i zação  de P lano de 

Ass istência Médica  Nº 01/2019  

OBJETO: Autorização para comercialização de Plano de Assistência Médica, devidamente 

registradas na Agência Nacional de Saúde, através de operadoras de planos de 

assistência médico-hospitalar, compreendendo os procedimentos clínicos e cirúrgicos 

ambulatoriais, internação clínica, cirúrgica e obstétrica, através de médicos, hospitais e 

outros serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, para atendimento eletivo em Várzea 

Paul is ta  e  Região de Jundiaí  e em âmbito nacional para situações de urgência e 

emergência, conforme previsão constante da Lei 9.656/98 e demais resoluções 

governamentais da ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

 

DATA/HORA DE ENTREGA DO ENVELOPE:.21/01/2020, às 

13h00 

DATA/HORA DE ABERTURA DO ENVELOPE: .21/01/2020, às 

14h00 
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ÁREA RESPONSÁVEL: Comissão Permanente de Li ci tações  

 
 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  BAIRRO:  

CIDADE:  ESTADO:  CEP:  

CNPJ:  I.E:  

TEL E FAX:  

END. INTERNET:  

E-MAIL:  

 

1- Conforme es t i pu lado e com base nos  servi ços  cons tantes  no presente 
i ns t rumento de Chamamento nº 01/2019,  para a quantidade mínima de 

____________ (_______________________________) usuár ios ,  propomos  os 
seguintes preços unitários, no plano de assistência médica, para as seguintes faixas etárias e 
opções de acomodação:  

 

Faixa etária  Preço Acomodação 
Enfermaria (coletivo)  

Preço Acomodação 
Apartamento (privativo)  

0 a 18 anos  
19 a 23 anos  

24 a 28 anos  
29 a 33 anos  
34 a 38 anos  
39 a 43 anos  
44 a 48 anos  

49 a 53 anos  
54 a 58 anos  
Acima de 59 anos  

 

 

2- Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, despesas, taxas de administração “per 

capta”, cartões de identificação, relatórios de serviços, encargos e incidências, diretos ou indiretos, 

atendimento ao usuário e distribuição de credenciais. 
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3- Dec laramos que es ta proposta,  nos  termos do Chamamento nº  01/2019,  é  fi rme 

e conc reta durante o período de 12 (doze) meses  a contar da data da autor i zação 

de comerc ial ização do p lano de ass is tência  médica.  

 

Pela EMPRESA :  
 
Nome por ex tenso do(a) Representante Legal  da 
PARTICIPANTE:_______________________________________________________  
 
Número do RG do(a) Representante Legal  da 
PARTICIPANTE:________________________.  
 
Número do CPF  do(a) Repre sentante Legal da PARTICIPANTE: _______________.  
 
Data:  _______________.  
 
  
 
 

___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal  

da  PARTICIPANTE  
 

Anexo  03  -  "Minu ta do  Termo de Autor ização"  

 

MINUTA DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº 01/2019   

 

Pe lo presente TERMO DE AUTORIZAÇÃO  que ent re  si  celebram,  de um lado,  a 

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA ,  com sede na Avenida Fernão 

Dias  Paes  Leme, nº  284,  cent ro ,  em Várzea Paul i s ta ,  Es tado de São Paulo, 

nes te ato representada pelo Vereador Pres idente , GUILHERME CESAR ZAFANI , 

de ora em d iante denominada pura e  s implesmente CÂMARA MUNICIP AL  e,  de 

out ro  l ado,  a  empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX , pessoa 

juríd i ca regularmente i nsc ri ta  no CNPJ sob nº  XXXXXXXXXXXXXXXX,  com sede 

na XXXXXXXXXXXXXXXXXX,  nº  XXXXXXX,  em XXXXXXXXXXX,  Estado de 

XXXXX,  por seu representante l egal ,  XXXXXXXXXXXXXXX ,  portador da Cédula 

de Ident i dade RG nº XXXXXXXXXXX e do CPF  nº XXXXXXXXXXXXXXXX, 

res idente e domici l i ado na XXXXXXXXXXXXX,  de ora em d iante den ominada 

pura e s implesme nte AUTORIZADA, tem ent re s i  certo  e  avençado,  em 

conformidade com os  e lementos  e despachos  cons tantes  do PROCESSO 



 

 

 

                                 CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA 

_____________________________________________________________________________________ 

Av. Fernão Dias Paes Leme, 284 – Centro – Várzea Paulista/SP 13220-000 

www.camaravarzea.sp.gov.br          Fone/fax: 11-4596-9700 

 

 

 Câmara Municipal de Várzea Paulista 

ADMINISTRATIVO Nº  124/2019 – Chamamento para Autor ização  de 

Comercial ização  de Plano  de Assistência Méd ica n º 01/2019 ,  mediante as 

c láusulas  e condições  que mutuamente acei tam e se outorgam,  o seguinte:  

 

DO OBJETO DA AUTORIZ AÇÃO  

 

Cláusu la 1ª.  Autori zada a empresa ___________________________________,  a  

proceder a  comerc ia l ização de p lanos  de ass is tênc ia  médica aos  serv idores 

municipa is  vi sando a  operacional i zação de planos de ass is tência médico -

hospi talar,  compreendendo os procedimentos cl ín icos e c i rúrg icos ambulator i ai s , 

i n ternação cl ín ica,  ci rúrg i ca e obs tét r ica,  a t ravés  de médicos ,  hospi ta is  e  out ros 

serv iços  aux i l i a res  de d iagnós ti co e terap ia,  c redenc iados  pe la empresa habi l i tada 

para atendimento dos  Serv idores  Públ icos At ivos e Inati vos  da CÂMARA 

MUNICIPAL  que cumpri rem as  ex igênc ias  es tabelecidas  na Legis lação Municipa l , 

bem como de seus  dependentes ,  num tota l  es timado de _________________ __ 

usuários ,  que ader i ram ao Plano oferecido pela AUTORIZADA.  

 
 
 
 
DOS SERVIÇOS   

 

Cláusu la 2ª.  Os serv iços  abrangidos  por es te Termo de  Autor i zação serão 

executados  pe la  AUTORIZADA, em conformidade com o d ispos to no Anexo  01 - 

“CARACTERÍST ICAS DO OBJETO” ,  que rubr i cado pelas  partes ,  passa a i n tegrar 

o  presente para todos  os  fi ns  e efei tos .  

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO  

 

Cláusu la 3ª.  A v igênc ia da presente autor i zação será de será  de 12 (doze) 

meses ,  podendo ser prorrogada por i guais  e  sucessi vos  per íodos ,  a té  o l imi te  de 

60 (sessenta) meses .  
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DO  VALOR DOS PLANOS A SEREM COMERCIAL IZADOS AOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS  

 

Cláusu la 4ª.  O valor dos  planos  oferec idos ,  conforme desc ri to  no Anexo 01 – 

Carac terís t icas do Objeto correspondem ao va lor abaixo especi f i cado, conforme 

t i po de acomodação e fai xa etár i a  do usuár io :  

 

Faixa etária  Preço Acomodação 
Enfermaria (coletivo)  

Preço Acomodação 
Apartamento (privativo)  

0 a 18 anos  

19 a 23 anos  
24 a 28 anos  
29 a 33 anos  
34 a 38 anos  
39 a 43 anos  

44 a 48 anos  
49 a 53 anos  
54 a 58 anos  
Acima de 59 anos  

 

 

Parágrafo  Ún ico -  Deverão estar conti dos nos  preços  t ri butos , impos tos ,  taxas , 

emolumentos , cont r i bui ções  fi sca is  e  parafi scai s,  mão de obra,  mater ia i s, 

encargos  soc iai s ,  t rabalh is tas  e prev idenc iár i os ,  despesas  de t ransporte ,  f re tes , 

seguro,  pedágio, e tc . , aos  quais obr iga -se a AUTORIZADA pelos  reco lh imentos 

tempes t ivos .  

 
DO FATURAMENTO /  PAGAMENTO DO PLANO PELOS USUÁRIOS  
 
Cláusu la 5ª.  A AUTORIZADA  encaminhará a re lação com o nome dos  serv idores  
a t i vos  e i nati vos ,  o p lano escolh ido e o valor devido de cada serv idor, sendo que 
caberá à  CÂMARA MUNICIPAL , e fe tuar o desconto em fo lha de pagamento dos 
va lores devidos re ferente aos servidores  at ivos ,  e  encaminhar v ia t rans ferênc ia 
bancár ia  os valores  até o 10º dia  ú ti l  do mês  subsequente 
 
§   1º  –  A  AUTORIZADA  encaminhará a re lação do va lor dev ido de cada serv idor  
Inat i vo ,  sendo que caberá à CÂMARA MUNICIPAL,  encaminhar ao FUSSBE para 
efetuar o  desconto em folha de pagamento dos  va lores devidos  re ferente aos 
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serv idores i nati vos ,  e  encaminhar v ia  t rans ferênc ia bancár ia os  va lores até o 10º 
d ia  ú t i l  do mês  subsequente ;  ou a CONTRATADA  
 
§  2º  –  A  AUTORIZADA  encaminhará d i re tamente ao funcionár io  demi ti do o bo le to 
para pagamento v ia  bancar ia  até o 10º d ia ú t i l  d o mês  subsequente;   
 
 
 

DO REAJUSTE 

 

Cláusu la 6ª.  Os valores  dos  planos poderão ser  rea jus tados , com per iod i cidade 

anual ,  tendo como base o índice permitido pela Agência Nacional de Saúde Complementar 

(ANS), para planos de natureza individual. 

 

Parágrafo  Ún ico  -  Para efei to  de cál culo ,  o  período de 12 (doze) meses  será 

contado a part i r  da data da adesão do servidor ao Plano de Assi s tência  Médica 

oferec ido pela empresa.  

 

DAS PENALIDADES 

 

Cláusu la 7ª.  O não cumprimento das  obr igações  su jei tará a AUTORIZADA nas  

seguintes  sanções :  

 

  1 .  advertência  por esc r i to ;  

 

  2 .  mul ta  de 5% (cinco por cento) sobre o va lor de cada serv iço não 

pres tado ao usuár io  ( t i tu lar ou dependente),  tendo como parâmetro a Tabela da 

AMB (Assoc iação Médica Bras i l e i ra) re ferente ao mês  de oc orrência . 

 

DO CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE COMERCIAL IZAÇÃO  
 
Cláusu la 8ª.  A CÂMARA MUNICIPAL poderá,  por mani fes to i n teresse públ ico e a 
qualquer tempo,  suspender to ta l  ou parcialmente,  bem como resc ind i r  a 
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autor i zação,  sem que tal  a to  gere qualquer d i re i to  de i ndenização à 
AUTORIZADA. 
 
Parágrafo  Ún ico  -  A CÂMARA MUNICIPAL poderá,  a inda,  declarar resc indida a 
autor i zação,  i ndependentemente de i n terpe lação ou de procedimento j ud i cia l , 
nos  seguintes  casos :  
-na ocorrênc ia  de dolo,  culpa,  s imulação ou f raude n a execução da autori zação;  
-pe lo  não cumprimento de quaisquer cláusulas  cont ratua i s,  ou pe lo seu 
cumprimento i r regular;  
-  quando,  pe las  re i teradas  impugnações fe i tas  pela  CÂMARA MUNICIPAL 
In ternos ,  f icar evidenciada a i ncapacidade da AUTORIZADA para dar ex ecução 
ao cont rato ou para prossegui r  na sua execução.  

 

DA OPERACIONALIZAÇÃO E DA F ISCALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO  

  
Cláusu la 9ª.  A execução da autor i zação será acompanhada, pe la CÂMARA 
MUNICIPAL,  a t ravés  do Departamento de Ges tão de Pessoas ,  que designará um 
serv idor (ges tor do cont rato) que prov idenc iará as  anotações ,  em reg i s t ro  própr io ,  
das  ocorrências  re lac ionadas  com a sua execução,  determinando o que for 
necessário  para a regulari zação das  fal tas  ou defei tos  observados.  
 
Parágrafo  Ún ico  -  As deci sões  e p rov idênc ias  que u l t rapassarem a sua 
competência  deverão ser so l i ci tadas  às  autor i dades  competentes  em tempo hábi l , 
para a adoção das  medidas convenientes .  

  

DO FORO 

 Cláusu la 10ª.  As partes  elegem o Foro da Comarca de Várzea Paul i s ta , para 

d i r imi r  qualquer  dúv ida em re lação ao presente i ns t rumento abr indo mão de 

qualquer out ro ,  por mais  pr i vi l egiado que se ja.   

    

E ,  por es tarem ass im,  certas  e avençadas ,  assinam as  partes  j á  qual i fi cadas  no 

preâmbulo do TERMO DE AUTORIZAÇÃO Nº XXX/2019 ,  dig i tado em 3 ( t rês ) 

l audas  e f i rmado em 3 ( t rês ) v ias  de i gual  forma e teor,  permanecendo a pr imei ra 

e a segunda v ia  em poder da CAMARA  MUNICIPAL e,  a  terce i ra  v ia ,  ent regue à 

AUTORIZADA. 

 

Várzea Paul i s ta ,  09 de dezembro  de 2019. 
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Pela  CÂMARA MUNICIPAL : 

 

GUILHERME CESAR ZAF ANI 

PRESIDENTE  

 

 

 

Pela  AUTORIZADA: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexo  04  -  "Minu ta do  Termo de Adesão  dos Servidores"  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  124/2019 

Chamamento para  autor ização de comercia l i zação  de P lano de 

Ass istência Médica  Nº 01/2019  

 

OBJETO:  Autorização para comercialização de Plano de Assistência Médica, devidamente registradas 
na Agência Nacional de Saúde, através de operadoras de planos de assistência médico-hospitalar, 
compreendendo os procedimentos clínicos e cirúrgicos ambulatoriais, internação clínica, cirúrgica e 
obstétrica, através de médicos, hospitais e outros serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, para 
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atendimento eletivo em Várzea Paul i sta ,  Jundiaí  e em âmbito nacional para situações de urgência 
e emergência, conforme previsão constante da Lei 9.656/98 e demais resoluções governamentais da 
ANS – Agência Nacional de Saúde Suplementar. 

 

Nome_________________________________________matrícu la  ______________ 

cargo ___________________________________________,  anal i sando as  

propos tas  apresentadas  pe las  AUTORIZADAS,  resol ve ader i r  ao p lano de 

ass is tênc ia  médica propos to pela empresa:  

_____________________________________________________,  ao custo un i tár i o 

por v ida,  conforme segue :    

 

Nome dos  Usuários     Fai xa Etár ia Valor Uni tár i o  Valor Uni tár i o 

   (Acomodação co le ti va)      (Acomodação Indi vidual )  

 

____________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________ 

 

Mani fes ta,  desde já ,  que es tá de acordo com as  condições  do p lano oferec ido 

pe la empresa acima menc ionada, autor izando a efetuar o  desconto em sua folha 

de pagamento,  dos  va lores  devidos  a t í tu lo  de mensal i dade. 

 

E,  por serem verdadei ras  suas  declarações ,  fi rma o presente i ns t rumento para 

que gere seus  fi ns  e efe i tos  de di re i to .  

   

Várzea Paul i s ta ,______ de_________________ de 2019.  
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 ____________________________________ 

Assinatura servidor 

 

 

 


